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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
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Processo n" 	16095..000689/2007-85 

Recurso n" 	2 55.373 Voluntário 

Actirdiio n" 	2803-00.302 — 3" Turma Especial. 

Sessiio de 	18 de outubro de 2010 

Matéria 	REMUNFRACÃO INDIRETA: PRO-LABORP 

Recorrente 	MAXMOL METALURGICA LIDA 

Recorrida 	SRP - SECRETARIA DA RE. cFiTA PREVIDENCIÁRIA 

ASS UN 0: CON I RIM] IÇOES SOC1MS PIuv1II:NciAIus 

Per iodo  de  1j.iriraçao: 01/01 /  1 996 a 31/07/2006 

AUSÊNCIA  DE  JUI,GAMPNIO DE PRIMEIRA INSIANCIA RPCURSO 
VOLUNTARIO 1MPOSSÍV1 L. MALE ERIMEN  I  (.) DO RICARV BAIXA 
DOS AU FOS FM DILIGENCIA 

0 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARE, Oigão coiegiado, 
paritário, integrante da estrutura do Ministerio da Fazenda, tern por finalidade 
julgat recursos de oficio e voluntário de decisao de piimcita instáncia, bem 
como Os recursos de natureza especial, quo vcisem sobre  a  aplicação  da 
legislação referente  a  tributos administrados pela Secretaria  da Receita 
Federal do Blasil 

Recurso Voluntário 	Conhecido 

Cr&dito  ti  ibutá jio Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os  presentes  autos. 

A(X)R.D.AM os membros da 3" turma Especial da Segunda  Seção  de 
ivigamento, por unanimidade de votos, ern  não  conhece i ..  do recurso, nos termos do relatorio 
votos que integram o presente julgado, para clue seja determinada  Li  remessa dc.)s autos 
primeira instancia e seu regular processamento 

C VRAlA4t1 1,IMA - Pieddentc 

AMILCAR  Ri  CA LIAM IRA JUNIOR - Relator 



Participaram da sessao de _julgamento  os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
()seas Coimbra Junior, Carolina Siqueira Monteito de Andrade, Amilear Barca Teixeira Junior, 
(iustily° Vet t)rato e li citou  l Carlos Praia de Lima (presidente) 

Relatorio 

aja-se de Lançamento do Débito Con fessado - I DC, [ -detente a 
contribuiçocs previdenciarias incidentes sobre tOlha de pagamentos de segurados empregados e 
contribuições sobre le-bra& de P16-E,abore dos sócios, dos  períodos:  de -12/05, 03/06 a 07/06, 
ditei ença de contribui0o da ( ..orripetericia 01/06 e DAI., - Di ferenças de Acréseimos Legais de 
competência 12/02, 08/04, competência esta., gerada pelo mês de pagamento da guia com 

-itiralizaç?io menor - devidas  ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - NS'S, as 
contribuicOes de Empresa, SAL/RAT e terceiros, e nao recolhidas, consoante o disposto na  
Lei 8.212/91 e no Regulamento da Previdência Social- aprovado pelo Decreto 3.04 .8 de 
06.05.1999. 

O Contribuinte foi cientificado do LDc em 24/08/2006. Apesar de nao haver 
espaço pain apresenta0o de defesa administrativa quando se tratar de Lançamento de Débito 
Con fessado, como é o pi  escute caso,  o conhibuinte apresentou defesa protoeolizada em 
06/09/2006 

Fin virtude da apicsentaçAo de defesa administrativa em 06 de setembro de 

	

2006, u Seçao de ( --iontencioso Administrativo exarou o seguinte despac-ho 	59 e seguintes): 

REF EMPRESA: MAXMOI 	FALURGICA LIDA 
(- ',NP1: 65 833 972/0001-02 
PROCESSO: L -DC 1) -1 11(.'AD n' 37.014.825-8, de 
21/08/2006 
1 trata o presente documento, de I ,DC —I ançamento de 
Débito (.7.ontessado, o goal destina-se 	 pelo 
Conrtibuinte, de contribuiçOes sociais devidas pelo mesmo 

INSS 	Instituto Nacional  do Seguro Social e, 
instatuaç'ao do process() administrativo fiscal; 
2. Releu ido documento, em sua folha de rosto, traz 
declarações tais como: 
- "0 dcvcdoi,  i  ettlf1H Mad° Ckpi 	 ( 1  qualquer 

coniestairio quanto ao valor e procedência (testa divida, 

inte,p.rral responsabilidade jiela exatidao do 

11101110111C doC107 (010 C C:0111COdO 

- ".1  (:0011 .55 00  t1  dituida constante deste instrument° e seus 

anC.VON  d  definiiiva  C irretratável, ()brigand() O  Devedor a 
will quitação ou parcelamento,  na  forma  da lei ( grifo 
Rosso ); 
- "Este Ins.uumenio se/ virá para a irtscricJo do débito  (011  

1)ivida Ativa, no 10(10 ou  0111  arte, caso nZio haja .sua 

quito(0o sen pc0'ce1ainent0,  110 prazo de 30 dias, 00 

JO; ma da lei, .sendo a multa c'olvada em seu gram máximo"; 

3. 0 Uancamento de Debito Confessado, por conseguinte, 
devidamente recebido pelo representante legal da empresa, 
con tonne assinatura aposta as tls.. 01 ([0 process° confirma 
a conmdancia da empresa com as deelaracOes acima, 
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inclusive cow.  ri renúncia de contestação quarito ao valor e 
procedência da divida; 
4. Ressalte-se ainda, que a Lei n° 8.212, de 24/07/91 	que 
trata da legislacao previdencidria -, em seu paragraln (:mico 
do art. 37, prevê a apresentação de defesa pelo Contribuinte 
apenas  para o caso  de  .Notificação Fiscal dc Lançamento de 
Debito — -NFLD, a (Kral é  lavrada pelo Auditor Fiscal de 
Contribuições Previdenciarias para notificar o contribuinte 
de lançamento de débito relativo  a  contribuições 
previdenciarias e instaurar o processo fiscal de cobrança, 
diterente, portanto, do LDC que rete.rc-se é contissao de 
divida firrnada pelo Contribuinte; 
5, Conclui-se assim, que para o Lançamento  de  Débito 
Confessado LDC, frao  cabe  a apresentação de defesa, 
bem como  a  analise dos argumentos apresentados, vez que 
ao assinar referido  documento o contribuinte devedor 
concorda inteiramente com o débito; 
6 . Face ao exposto, rctornamos os autos a 21 025..01 04 
Unidade de Atendimento  da  Secretaria da R eecita 
Previdencidria em Cr uarulhos, para que cientilique a 
empresa do presente despacho, hem como, intima-la a 
comparecer dentro de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento do presente, para regularizar o processo cm 
referência,  sob pena de o mesmo ser  enviado  
Procuradoria, para tins de inserição cm divida ativa. 

Em 05/10/2006 (Hs. 62), o contribuinte foi oficiado a respeito da 
impossibilidade de apresentação de defesa quando se tratar de I ,DC, sendo intimado na referida 
data a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento do olicio para 
regularizar o processo, sob pena de o mesmo ser enviado  t  Procuradoria para  this dc inserição 
em Divida Ativa 

Fin 23/10/2006, nova petiCao  é  apresentada pelo contribuinte, momento cm 
que ele refuta  a  não apreciação da sua primeira defesa administrativa  e  ltIVOCa cm Sell 
beneficio, os principios basilares consagrados na Carta Maior, on  seja, o devido processo legal 
e ampla delesa. 

No despacho de  tis  r 79, a Delegacia da Receita Previdenciaria ef» Ciurirulho.s 
SP, convicta do Sell posicionamento, o mantém 

Ffn 13/11/2006, o contribuinte apresenta nova petição requerendo o 
recebime.nto e o processamento de Recurso e, conseqUenternente  o  seu encaminhamento  ao  
li,grégio Segundo Conselho de Recursos da Previdência Social para regular  julgamento.  

Lin 15/12/2006 (Hs. 103), o contribuinte e int(mnado a respeito do não 
cabimento do recurso.. Inconlbrmado coin o  resultado na  esfera  administrativa,  o  contribuinte 
buscou amparo judicial para ver processado o seu recurso. 

-Lar razão da ordem judicial, it SRP (Hs 1 23), exarou  o  seguinte despacho: 



"Guarrilhos, cm 14/12/2007 

I- Ii ata-se  de 1 DC- rançamento de 1)ébilo Con fessado relativo a 
connibnieCies  pi  evidencinias, folhas 01 a 72, com ciC,'neia do interessado em 
2•/0g/2006, fol ha 01 

2 A empresa notificada impul2non a 1 DC, porem por hat:at-se de Lanearnenlo 
do 1)61)i lo Confessado, nao cabe apresentaçao de impuimacao, contOrme foi dado 
ciência  ;‘i empt esa ahavés do  despacho  dc Ms 96 c 97 1\iiio havendo impugna0o e, 
poi conseguinte, r6o havendo dec,is:?lo adminishativa de la Instancia, também nêo 
c.abci ia a a pi eseillacAo de  tecia  so, Os 119 a 129, confoi me fbi informado t  empiesa, 
através  de  despacho  emitido em 07/12/2.006, pela Sce5o do Contencioso 
/I\ dmi  iii sit Dcleg.teia  da  Reeeita Fi evidenciai ia, em (imlIt11110S,  as  fIS 138 

.3 lorain enfiio  os autos enviados ii Proem:ado -6a, onde j(i se encontravam em 
lase de execticjao fiscal (lis 155) 

4. .Vio obstanle, a  empresa  obteve  decisão  que lhe foi filvoiavel nos autos do 
Mandado dc Seguianea no 2006 6.1.19.008083-0, em 08/06/2007, para vet .  
priwessado o ocurso interposto, independentemente do deposito  prévio,  11s. 147 a 

1)iantc do exposto e da manifestaçAo da Procuradoria 	154 e 155, 
proponho  o  encaminhamento do processo ao 2o. Conselho de Contribuintes- 2 CC 
DI. ( 0112045 0) para apreeia0o  do ieeurso" 

N5.o apresentadas  as contrarrazOes. 

1" o relatótio. 

\lot() 

Conselheiro AMILCAR BARCA TEIXHRA  JÚNIOR.  Relator 

razão dc não lei havido julgamento de primeira instancia, não conheço do 
IeCUI SO. 

De acordo com o art 1" do A nexo I da Portaria n" 256, dc 22 de  junho  dc 
2009, que aprovou o Regiment() Interno do Conselho Administrativo de Recursos fiseais 
(CARE), o 'acrid° (`:onselho é ()Tao colegrado, paritario, integrante da estrutura do Ministério 
da lazenda, tem pot linalidade julgar recta sos de  Ofício  C voltunario de decisão de primeira 
instancia, hem como os recursos dc natureza especial, que versem  sobre  a aplicação da 
legislação  referente  a (I ibutos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Com efeito, apesar do comando judicial para que se realizasse o julgarnenlo 
do 1_DC, es. de se notar quo a primcira  instância  administt  ativa.  nap realizou seu mister, ou seja, 
ela  não  _julgou o processo na foirna determinada pela legislação tributaria/previdencidlia e pela 
tustiça Federal 

Desrado,  no ohser var os comandos insertos no art 1 0  do Anexo I da Portaria 
a" 256, do 22 de junho de 2009 (RICARF), o intórpretc terra  nítida certeza  de que houve 
supressão de instancia, porquanto o CARE não pode apreciar diretamente o incontermismo 
manitestado pelo contribuinte 

4 



Process() n" I 6095 000689/2007-85 	 52- I E0.3 
Acôt-Xto n " 2803-00302 	 II 3 

As regras do Processo Administrativo Fiscal  sio  clams.. Assim sendo, nao 
havendo dccisão administrativa de primeira instância talta-nos competncia para apreciar o 
processo ora guerreado.. 

Ademais,  a talk] dc julgamento, nesse inorocnto, ma()  significa 
descumprimento de  ordem  .ludieial. 0 que se observa, in caw, um mew descompasso no  
processamento do felt°, situação que sera regularizada a pail ii' do retorno dos autos a  origem 
(1" instância) para o seu regular julgamento: 

Efetuado o julgamento pela primena instancia, O contribuinte  deverá ser 
oficiado do resultado, moment() em que !be sera assegurado o direilo ao exercício do 
contraditório e ampla defesa, consoante dispõe 0 do art. 5)  da Carta da República 

Pelo exposto, voto pelo  NAU CONIfIECIMLNIO DO RECURSO, devendo 
os autos baixar em diligMcia para quo °corr.), primeiramente, O julgamento (.1:a pri ineira 
instancia. Depois, retornem Os autos pant o julgamento do R.ocurso  Voluntário. 

ii  como voto 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2010 
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